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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 

 

1.1. Do Objeto 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa 

especializada para execução de obra de engenharia, visando à construção de uma 

unidade destinada ao funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e do 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), no Município de 

Campo Magro/PR. 

A contratação compreende o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, 

ferramentas e todos os insumos necessários à completa execução da obra, em 

conformidade com os projetos arquitetônicos e complementares, memoriais descritivos, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que 

integram o processo. 

 

1.2. Do Quantitativo e Valor Estimado 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ 

1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 40.347,66 

1.2 MOVIMENTO DE TERRA R$ 2.216,64 

1.3 INFRAESTRUTURA R$ 274.835,09 

1.4 SUPRAESTRUTURA R$ 1.188.058,46 

1.5 VEDAÇÕES R$ 328.067,74 

1.6 COBERTURA R$ 351.526,19 

1.7 REVESTIMENTO DE PISOS R$ 284.186,86 

1.8 REVESTIMENTO DE PAREDES R$ 324.858,37 

1.9 ESQUADRIAS R$ 279.764,43 

1.10 PINTURA R$ 259.406,80 

1.11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS R$ 134.367,68 

1.12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 203.047,55 

1.13 CABEAMENTO ESTRUTURADO R$ 80.771,66 

1.14 COMBATE A INCÊNDIO R$ 2.584,04 
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1.15 CLIMATIZAÇÃO R$ 50.778,27 

1.16 DRENAGEM PLUVIAL R$ 39.769,40 

1.17 GLP R$ 7.159,59 

1.18 DIVERSOS R$ 40.793,09 

1.19 EQUIPAMENTOS R$ 307.560,32 

 

O valor da contratação é de R$ 4.206.096,84 (quatro milhões, duzentos e seis mil, 

noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

 

 

1.3. Do prazo de vigência 

☒ O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, nos termos do art. 105 da Lei 

14.133/2021, contados da publicação do contrato. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 

2.1. A contratação é essencial para suprir a necessidade de implantação de 

infraestrutura adequada para o funcionamento do Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS) e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), 

considerando que o Município atualmente não dispõe de espaço com condições 

técnicas e estruturais suficientes para o atendimento adequado da demanda existente, 

conforme consta no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante deste Termo de 

Referência. 

 

2.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se descrita em 

Tópico específico do ETP/DFD, parte integrante deste Termo de Referência. 

 

2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo 

em vista que o Município não possui o referido instrumento formalmente instituído até o 

presente momento. 
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3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

3.1. Dos Requisitos do Contrato 

As especificações do objeto da contratação, bem como os itens que o compõem e suas 

respectivas características, encontram-se descritos no item 1 deste Termo de 

Referência. 

 

A execução do objeto deverá observar integralmente as condições, quantitativos, 

descrições e exigências técnicas estabelecidas, bem como os projetos, memoriais 

descritivos e planilha orçamentária que integram o presente documento. 

 

3.2. Da Amostragem 

☒ Não será exigido amostragem. 

 

3.4. Do Parcelamento 

☒ A contratação não será parcelada, tendo em vista que se trata de obra única e 

integrada, cujas etapas são interdependentes. O parcelamento poderia comprometer a 

qualidade da execução, dificultar a coordenação dos serviços e gerar riscos de atrasos 

e incompatibilidades técnicas. Dessa forma, a execução por uma única contratada 

mostra-se mais adequada para garantir eficiência, controle e cumprimento do 

cronograma. 

 

3.5. Da Subcontratação 

☒ Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

 

4. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 

A execução do objeto deverá ocorrer conforme as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência e demais documentos técnicos que integram o processo, especialmente 

projetos, memoriais descritivos, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

 

4.1. Do Local e horário da Entrega dos Bens 
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4.1.1 Os serviços deverão ser executados no Município de Campo Magro/PR, em local 

definido nos projetos e documentos técnicos que integram o presente Termo de 

Referência. 

 

4.1.2 A execução da obra deverá ocorrer em horário comercial, podendo ser estendida 

mediante necessidade e prévia autorização da fiscalização, desde que respeitadas as 

normas trabalhistas e de segurança do trabalho. 

 

4.1.3 A contratada deverá observar as condições locais, garantindo a organização do 

canteiro de obras, segurança dos trabalhadores e minimização de impactos à população 

do entorno. 

 

4.2. Do fornecimento e recebimento do objeto 

4.2.1 A execução do objeto compreende o fornecimento de materiais, mão de obra, 

equipamentos e demais insumos necessários à completa realização da obra, conforme 

as especificações constantes neste Termo de Referência e documentos técnicos 

complementares. 

 

4.2.2 O recebimento do objeto será realizado em duas etapas: provisório, após a 

conclusão dos serviços e verificação pela fiscalização, e definitivo, após a correção de 

eventuais pendências, nos termos da legislação vigente. 

 

4.3. Das Obrigações da Contratada 

4.3.1. Executar o objeto dentro do prazo e na forma estabelecida, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

  

4.3.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas; 

  

4.3.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das disposições relativas à legislação 

trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados; 

  

4.3.4. Possibilitar à Contratante, a qualquer tempo, o acompanhamento da execução do 

objeto, fornecendo todas as informações solicitadas e atendendo prontamente às 

requisições da fiscalização; 
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4.3.5. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer ocorrência de atraso ou 

anormalidade de caráter urgente, prestando os esclarecimentos necessários e 

apresentando as devidas justificativas, as quais serão analisadas pelo gestor do 

contrato; 

  

4.3.6. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, a responsabilidade pela execução 

do objeto, sem prévia e expressa autorização da Contratante; 

 

4.4. Da garantia, manutenção e assistência técnica 

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea 

“f” da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1. Das Disposições Gerais 

5.1.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Administração, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal vigente, 

especialmente o Decreto que dispõe sobre a gestão e a fiscalização de contratos no 

âmbito do Poder Executivo Municipal. 

 

5.1.2. A gestão e a fiscalização do contrato compreenderão os aspectos técnicos e 

administrativos da execução do objeto, observada a segregação de funções entre o 

Fiscal Técnico, o Fiscal Administrativo e o Gestor do Contrato, vedada a acumulação 

dessas funções, salvo nas hipóteses excepcionalmente admitidas e devidamente 

justificadas, conforme previsto na regulamentação municipal. 

 

5.1.3. Considera-se Fiscal do Contrato o servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual em seus aspectos técnicos e/ou administrativos, 

podendo tais atribuições ser exercidas por um único agente, quando devidamente 

justificado. 
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5.1.4. Os fiscais e o gestor do contrato atuarão de forma preventiva, sistemática e 

contínua, registrando formalmente todas as ocorrências relevantes da execução 

contratual em instrumento próprio, com vistas a assegurar o fiel cumprimento das 

cláusulas pactuadas e a adequada instrução dos processos administrativos correlatos. 

 

5.2. Da Fiscalização Técnica 

5.2.1. Compete ao Fiscal Técnico do Contrato acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto quanto aos seus aspectos técnicos, especialmente no que se refere à qualidade, 

quantidade, conformidade, prazos, especificações e modo de execução, de acordo com 

o Termo de Referência, o contrato, seus anexos e a proposta da contratada.  

 

5.2.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 

5.2.3. Identificada qualquer inexatidão, irregularidade, desconformidade ou inexecução 

parcial do objeto, o Fiscal Técnico deverá registrar a ocorrência e promover a notificação 

técnica da contratada, indicando de forma clara as correções necessárias e fixando 

prazo para a sua regularização. 

 

5.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

 

5.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

 

5.2.6. Fica designado(a) o servidor(a) Sinara Carolina Dantas, matrícula nº 3335, para 

exercer a função de fiscal do contrato. 

 

5.2.6. Fica designado(a) o servidor(a) Fernando Lima Borges, matrícula nº 3266, para 

exercer a função de fiscal substituto do contrato. 

 

5.3. Fiscalização Administrativa 



 

Prefeitura Municipal de Campo Magro 

Estado do Paraná 

 

5.3.1. Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato acompanhar e fiscalizar a 

execução contratual quanto aos seus aspectos administrativos, especialmente no que 

se refere ao cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

contratuais, de acordo com a natureza do objeto. 

 

5.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

5.3.3. Identificada qualquer inexatidão, irregularidade, desconformidade ou inexecução 

parcial do objeto, o Fiscal Técnico deverá registrar a ocorrência e promover a notificação 

técnica da contratada, indicando de forma clara as correções necessárias e fixando 

prazo para a sua regularização. 

 

5.3.4. Fica designado(a) o servidor(a) Marcos Wurzer, matrícula n. 1423, para exercer 

a função de fiscal administrativo. 

 

5.3.5. A fiscalização exercida nos termos desta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade integral do Contratado, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, falhas ou danos decorrentes da execução do contrato, ainda que 

resultantes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou do emprego de materiais 

inadequados ou de qualidade inferior, não implicando, em nenhuma hipótese, 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores ou fiscais. 

 

5.4. Gestor do Contrato 

5.4.1. Compete ao Gestor do Contrato coordenar, integrar e supervisionar as 

atividades de fiscalização técnica e administrativa, bem como gerir a execução 

contratual sob o aspecto gerencial, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, o 

Decreto Municipal aplicável e este Termo de Referência.  

 

5.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal técnico e 

administrativo, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  
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5.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais.  

 

5.4.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de aceite de cumprimento de obrigações.  

 

5.4.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  

 

5.4.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

 

5.4.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contabilidade para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

5.4.9. Fica designado(a) o servidor(a) Geovana Boza, matrícula n. 3045, para exercer a 

função de fiscal administrativo. 

 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21) 

 

6.1. Do Recebimento Provisório 

6.1.1. A obra será recebida provisoriamente pelo Fiscal Técnico do Contrato, mediante 

Termo de Recebimento Provisório, quando verificado o cumprimento das exigências de 
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caráter técnico previstas neste Termo de Referência, no contrato e em seus anexos, 

nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 e da regulamentação municipal aplicável. 

 

 

6.1.2. Constatada qualquer desconformidade, vício, defeito ou incorreção, o 

recebimento provisório será rejeitado, no todo ou em parte, devendo a contratada ser 

formalmente notificada para proceder às devidas correções, às suas expensas, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.1.3. O recebimento provisório será formalizado por meio de Termo de Recebimento 

Provisório, devidamente assinado pelo Fiscal Técnico, não sendo admitido recebimento 

tácito ou automático. 

 

6.1.4. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções, permanecendo vedado o ateste da medição final enquanto não 

sanadas todas as pendências. 

 

6.1.5. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções decorrentes da execução ou dos materiais empregados, permanecendo 

vedado o ateste da última e/ou única medição de serviços ou da entrega definitiva de 

bens enquanto não sanadas todas as pendências apontadas no recebimento provisório. 

 

6.1.6. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, nem exonera 

a contratada das responsabilidades legais, contratuais, técnicas ou civis, especialmente 

aquelas previstas no art. 140, §§ 2º, 5º e 6º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.1.7. Os bens, obras ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, no 

contrato ou na proposta da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas, observados o contraditório e a ampla defesa. 

 

6.2. Do Recebimento Definitivo 
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6.2.1. Concluída a execução do objeto e sanadas todas as pendências eventualmente 

apontadas no recebimento provisório, os bens, obras ou serviços serão 

recebidos definitivamente, pelo Gestor de Contrato ou comissão de recebimento, 

observados os critérios e as competências definidos na regulamentação municipal 

aplicável, especialmente no Decreto que dispõe sobre a gestão e a fiscalização de 

contratos. 

 

6.2.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante Termo detalhado, após a 

verificação da qualidade, da quantidade, da conformidade técnica e da adequação do 

objeto às condições estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato, em seus 

anexos e na proposta da contratada, nos termos do art. 140, inciso I ou II, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

6.2.3. O prazo para a realização do recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da formalização do recebimento provisório, salvo quando a natureza, a 

complexidade do objeto ou a necessidade de diligências técnicas devidamente 

justificadas exigirem prazo superior, hipótese em que a dilação deverá ser registrada e 

motivada no processo administrativo. 

 

6.2.4. O recebimento definitivo não implica, por si só, a liquidação da despesa nem o 

direito imediato ao pagamento, os quais dependerão da regular instrução do processo, 

da verificação da documentação fiscal pertinente e da observância da ordem 

cronológica de pagamentos prevista no art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.2.5. No caso de controvérsia quanto à execução do objeto, especialmente no que se 

refere à dimensão, à qualidade ou à quantidade, será observado o disposto no art. 143 

da Lei nº 14.133/2021, devendo ser assegurada a liberação da parcela incontroversa no 

prazo legal de pagamento, permanecendo a parcela controvertida condicionada à 

solução da pendência. 

 

6.2.6. Enquanto pendente a solução de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou na documentação apresentada para fins de cobrança, não será formalizado o 

recebimento definitivo da parcela controvertida, devendo a Administração promover o 

devido registro, a notificação do contratado e a segregação clara entre as parcelas 

incontroversa e controvertida. 
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6.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui nem reduz a responsabilidade 

civil, técnica, contratual ou ético-profissional da contratada, inclusive quanto à solidez, 

à segurança e à adequada execução do objeto, na forma do art. 140, § 2º, §§ 5º e 6º, 

da Lei nº 14.133/2021, quando aplicáveis. 

 

6.2.8. É vedado o pagamento antecipado, total ou parcial, antes do recebimento 

definitivo do objeto e da regular liquidação da despesa, ressalvadas as hipóteses 

excepcionais previstas no art. 145 da Lei nº 14.133/2021, desde que expressamente 

justificadas e formalizadas no processo administrativo. 

 

6.3. Liquidação 

6.3.1. Após o recebimento dos bens ou serviços pelo Gestor de Contrato ou Comissão 

de Recebimento, o registro do recebimento no SIAFIC e a verificação da conformidade 

da execução contratual pelo Fiscal do Contrato, bem como a análise da regularidade 

formal da Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, com o respectivo registro 

no SIAFIC, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para a emissão da Nota de 

Liquidação, a ser realizada pelo setor de contabilidade, na forma desta seção, admitida 

a prorrogação por igual período, mediante justificativa formal. 

 

6.3.2. Para fins de liquidação da despesa, compete ao Gestor do Contrato verificar se a 

Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado pelo contratado 

contém os elementos essenciais e obrigatórios, inclusive: 

a) a data de emissão e o prazo de validade, quando aplicável; 

b) a identificação do contrato administrativo e do órgão ou entidade contratante; 

c) a descrição do objeto contratado, compatível com o efetivamente executado; 

d) o período correspondente à execução contratual, quando pertinente; 

e) o valor devido, em conformidade com o contrato e eventuais reajustes ou 

repactuações; 

f) o destaque dos valores relativos às retenções tributárias cabíveis, quando 

houver. 

 

6.3.3. Constatado erro formal na Nota Fiscal ou no instrumento de cobrança equivalente, 

ou qualquer outra circunstância que impeça o aceite e a liquidação da despesa, o Fiscal 

do Contrato deverá registrar a ocorrência no SIAFIC e notificar formalmente o contratado 
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para adoção das medidas saneadoras, ficando a liquidação sobrestada até a 

regularização da pendência, hipótese em que o prazo para emissão da Nota de 

Liquidação será reiniciado após a devida comprovação da correção, sem ônus para a 

Administração. 

 

6.3.4. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser apresentada 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal do contratado, a qual será 

verificada previamente ao aceite e à liberação da liquidação, mediante consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, por meio de consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021, devidamente registrada no processo administrativo. 

 

6.4. Do Prazo, Condições e Forma de Pagamento 

6.4.1. O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, sua inclusão 

na fila da ordem cronológica de pagamentos e a verificação da disponibilidade financeira 

por fonte de recursos, observado o fluxo institucional de pagamento e os registros 

correspondentes no SIAFIC. 

 

6.4.2. Observadas as condições previstas no item anterior, o pagamento será realizado 

no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que a liquidação for 

posicionada na ordem cronológica de pagamentos, e não da mera conclusão da fase de 

liquidação, ressalvadas as hipóteses legais de suspensão ou postergação do 

pagamento. 

 

6.4.3. O pagamento será realizado exclusivamente por ordem bancária, mediante 

crédito em conta corrente de titularidade do contratado, indicada formalmente no 

processo administrativo, por meio do gerenciador bancário da Tesouraria, observadas 

as regras operacionais e de segurança adotadas pelo Município. 

 

6.4.4. Quando aplicável, as retenções tributárias previstas na legislação vigente deverão 

ser apuradas e destacadas na fase de liquidação da despesa, refletindo-se no valor 

líquido a ser pago, cabendo à Tesouraria apenas a execução do pagamento do valor já 

liquidado. 
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6.4.5. Independentemente dos percentuais eventualmente indicados na proposta ou 

planilha de custos, serão observados, para fins de retenção, os percentuais e critérios 

estabelecidos na legislação tributária vigente à época da liquidação. 

 

6.4.6. O contratado optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, não sofrerá retenção dos tributos abrangidos por aquele regime, desde que 

comprove regularmente sua condição, por meio de documento oficial válido. 

 

6.4.7. A comprovação de que trata o item anterior deverá ser apresentada previamente 

à liquidação da despesa, cabendo ao Gestor e Fiscal do Contrato verificar a regularidade 

da documentação. 

 

6.4.8. Na ausência de comprovação válida do enquadramento no Simples Nacional, 

aplicar-se-ão as retenções tributárias cabíveis, nos termos da legislação vigente. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” 

da Lei nº 14.133/21) 

 

7.1. Da Procedimento/modalidade e critério de julgamento 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 

preço global. 

 

7.2. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, apenas no que couber, os 

requisitos SELECIONADOS: 

 

Habilitação jurídica. 

☒ Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

☒ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
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do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 

☒ Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

☒ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

☒ Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

☒ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

☒ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

 

☒ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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☒ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

☒ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

☒ Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

Habilitação Econômico-financeira 

☒ Fica dispensada a habilitação Econômico-financeira, nos termos do art. 70, inciso III 

da Lei 14.133/21, por tratar-se de: 

☒ Contratações com entrega imediata; 

☐ O valor da contratação é inferior a ¼ do limite para dispensa de licitação. 

  

☒ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples; 
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☒ Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 

recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

 

☒ Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

 

Em caso de a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido 

mínimo] de 10 % [até 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total 

estimado da parcela pertinente]. 

 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  
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A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Habilitação Técnica 

☒ Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade. (art. 

67, inciso V da lei 14.133/21) 

 

☒ Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. (art. 67, inciso II da lei 14.133/21) 

 

☒ Comprovação de que a empresa atende aos requisitos previstos em lei especial. (art. 

67, inciso IV da lei 14.133/21) 

 

☒ Indicação/apresentação do profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução 

de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação (art. 67, 

inciso I da lei 14.133/21); 

 

☒ Indicação do(s) profissional(ais) técnico(s), das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, 

nos seguintes termos (art. 67, inciso III da lei 14.133/21): 

 

• Comprovação de aptidão por meio da apresentação de atestado(s) de 

capacidade técnica, devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, acompanhado(s) da respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) vinculada à execução dos serviços atestados, que comprove(m) 

a execução de obra(s) com características semelhantes ao objeto licitado;  
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•   A comprovação deverá demonstrar a execução mínima de 605 m² de área 

construída, contemplando, no mínimo, os seguintes serviços considerados de 

maior relevância técnica:  

 

 

• Infraestrutura;  

• Supraestrutura;  

• Vedações;  

• Cobertura;  

• Revestimento de paredes;  

• Revestimento de pisos;  

• Esquadrias;  

• Pintura;  

• Instalações elétricas;  

• Comprovação específica de execução de fundações profundas do tipo estaca 

hélice contínua, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica 

devidamente registrado no conselho profissional competente, acompanhado da 

respectiva ART vinculada aos serviços executados; 

 

☒ Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (art. 67, inciso 

VI da lei 14.133/21). 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

861      4.4.90.51.00.00.00       OBRAS ESTRUTURAIS - OBRAS E INSTALAÇÕES              

FONTE 0000 

 

273     4.4.90.51.00.00.00    FUNDO DE RESERVA PARA CONTRA PARTIDA - OBRAS 

E INSTALAÇÕES           FONTE 0000 

 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

 

Campo Magro, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Sinara Carolina Dantas 

Assessora de Departamento/Engenheira Civil  

Fone: (41) 3677- 4051  

E-mail: sinara.dantas@campomagro.pr.gov.br 
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